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Ata N.º 06/2023 
 

----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 
QUINZE DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS: - -------------------------------------------  

Aos quinze dias do mês de março do ano dois mil e vinte e três, no edifício-sede 
do Município de Almodôvar, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, nos termos do 
art.º 40.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, relativamente à 
segunda quinzena do mês de março, a qual foi presidida pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal, Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, encontrando-se 
igualmente presentes a Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Ana Carmo e os Senhores 
Vereadores Sr. João Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Sr. António Sebastião. -------------------  

Estiveram igualmente presentes, os jovens Iara Graça Guerreiro e Sebastião Santos 
Catalão Martins no âmbito da iniciativa “Presidente por um Dia”, aprovada na reunião 
da Câmara Municipal, de 21 de dezembro de 2022, que têm como objeto dar a conhecer 
a atividade política dos órgãos autárquicos, mais concretamente da Câmara Municipal, e 
incentivar a participação ativa dos jovens, desenvolvendo competências essenciais no 
âmbito da cidadania ativa.  -----------------------------------------------------------------------------  

A reunião foi secretariada pela Assistente Técnica Carla Maria Moiteiro Lima. ---------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

Às dez horas e trinta e cinco minutos, o Senhor Presidente da Câmara Municipal declarou 
aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia e respetivo Aditamento, comunicados por 
correio eletrónico, nos termos da deliberação de 20.OUT.2021. ------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:  --------------------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA:  ---------------------------------------------  

1.1 - Ratificação do Despacho da Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
relativo ao pedido de apoio logístico formulado pelo Corpo Nacional de Escutas – 
Agrupamento 754 de Almodôvar, no âmbito do 1.º Encontro Regional B.P.;  ----------------  

1.2 - Apreciação e deliberação sobre a minuta de Contrato de Arrendamento Urbano 
para fins habitacionais no âmbito de Candidatura ao 1.º Direito - Programa de Apoio ao 
Acesso à Habitação, enquadrada na ELH de Almodôvar;  ----------------------------------------  

1.3 - Apreciação e deliberação sobre a minuta de Protocolo a celebrar entre a Agência 
para a Modernização Administrativa, I.P., e o Município de Almodôvar, que tem por objeto 
disponibilização da autenticação, através da Chave Móvel Digital, na página eletrónica do 
Município, para acesso aos serviços on-line;  -------------------------------------------------------  

1.4 - Apreciação e deliberação sobre o Projeto de Regulamento de Funcionamento e 
Utilização do Parque de Caravanismo de Almodôvar - Relatório da fase de Consulta 
Pública;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.5 - Apreciação e deliberação sobre o Relatório elaborado no âmbito do Estatuto do 
Direito de Oposição;  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.6 - Apreciação e deliberação do pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pela Associação Cultural e Desportiva de Santa Clara-a-Nova, 
com vista a apoiar as inscrições dos atletas;  -------------------------------------------------------  
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1.7 - Apreciação e deliberação do pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pelo SCAV, com vista a apoiar as inscrições dos atletas; --------  

1.8 - Apreciação e deliberação do pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pela Associação Humanitária dos Dadores de Sangue de Beja, 
com vista a apoiar as suas atividades;  ---------------------------------------------------------------  

1.9 – Apreciação e deliberação sobre as comparticipações financeiras a atribuir a 
entidades legalmente existentes no concelho.  -----------------------------------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL:  ---------  

2.1 - Apreciação e deliberação sobre a atribuição das Bolsas de Estudo referente ao 
ano letivo 2022/2023. ----------------------------------------------------------------------------------  

3 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: -------------------------------------------------------------  

3.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

3.1.1 - Aprovação da ata n.º 05/2023, da reunião ordinária realizada no dia 01 de 
março de 2023.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------   

3.2.1 - Conhecimento da Situação Financeira da Autarquia;  -------------------------------  
3.2.2 - Apreciação e deliberação sobre a retificação do valor dos encargos que cabem 

ao Município de Almodôvar no âmbito da ampliação do Canil/Gatil Intermunicipal da 
RESIALENTEJO.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

4.1 – Apreciação e deliberação sobre a minuta de Adenda n.º 01 ao Contrato n.º 
70/2020 – Empreitada de Obras Públicas – Complexo Multiusos – Campo das Eiras.  -----  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------   

5.1 – Apreciação e deliberação sobre a atribuição dos subsídios aos alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico do Concelho de Almodôvar – ano letivo 2022/2023;  ----------------------  

5.2 – Apreciação e deliberação dos encargos inerentes à realização da Volta em 
Ciclismo ao Concelho de Almodôvar;  ----------------------------------------------------------------  

5.3 – Apreciação e deliberação dos pedidos formalizados no âmbito do Regulamento 
que disciplina a realização de obras em habitações de indivíduos e agregados familiares 
mais desfavorecidos;  ------------------------------------------------------------------------------------  

5.4 – Apreciação e deliberação sobre a proposta de apoio a conceder no âmbito do 
Regulamento do Fundo de Emergência Social. -----------------------------------------------------  

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

III – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO, nos termos 
e para os efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual. ------------------------------------------------------------------------------------  

ADITAMENTO À ORDEM DO DIA:  ---------------------------------------------------------------------  

INFORMAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------------------   
Face à pertinência e importância do assunto, informação detalhada sobre o processo 

de atribuição de nome ao Estádio Municipal para a nova designação, Estádio Municipal 
Filipe Venâncio.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------------  
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1.10 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de cedência da sala de reuniões do 
Fórum Cultural formulado pelo Partido Socialista.  -----------------------------------------------  

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

4.2 – Apreciação e deliberação sobre o Projeto de execução da requalificação da 
Escola Básica e Secundária Dr. João de Brito Camacho, Almodôvar.  ---------------------------  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.5 – Apreciação e deliberação sobre a proposta de comparticipação financeira a 
atribuir aos alunos finalistas, com vista a apoiar viagens de finalistas. ------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  --------------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:  -------------------------------------------------  

Intervenção do Senhor Presidente da Câmara  ---------------------------------------------------  

Para conhecimento da Câmara Municipal, o Senhor Presidente prestou as seguintes 
informações:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

I - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – DESPESAS DE ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL ATRIBUÍDA PELO JÚRI, REFERENTES AO DESFILE DE CARNAVAL 
2023: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento ao executivo do teor da ata exarada pelo Júri 
do Carnaval 2023, na qual consta a classificação final atribuída aos candidatos, nas 
categorias a concurso. ----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente começou por cumprimentar os jovens presentes na sala, do 
programa “Presidentes por um Dia”, e, continuando, referiu que todos lamentamos o 
incidente fatal que ocorreu, não obstante, temos que dar mérito a quem se esforçou para 
que o evento tivesse lugar e fosse criativo.---------------------------------------------------------  

 O Município fez o seu luto oficial, lamentando publicamente o incidente não 
publicitando as fotografias do Carnaval da forma habitual, fê-lo apenas em regime 
fechado. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pediu ao restante Executivo que partilhasse a sua opinião, se deveriam ou não 
publicitar agora os prémios de Carnaval, tendo em conta que o Município já fez o seu luto 
e os grupos que participaram fizeram um esforço e merecem também conhecer os 
prémios que conquistaram.  --------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que em relação ao que se passou no 
Carnaval, o PSD já expôs a sua posição na Assembleia Municipal e defende que as regras 
têm de ser mantidas e cumpridas e que futuramente deverá haver mais atenção por 
parte da Câmara. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Opinou que se tem de repensar o Carnaval, que acabou por ficar aquém do expectável, 
foi fraco em termos de participação efetiva e há que encontrar formas de o manter, pois 
estava a começar a afirmar-se como referência na nossa Região. Como vamos na 
vanguarda devíamos ter essa preocupação e torná-lo forte para que Almodôvar confirme 
este evento como dos mais importantes do Baixo Alentejo. ------------------------------------  

Também considerou que esta matéria de atribuição de prémios, devia ser agendada 
para deliberação e não ser um mero conhecimento, muito embora o regulamento tenha 
sido aprovado, no entanto, é pacífico tendo em conta que geralmente o executivo não 
altera a decisão do júri, salvo se for uma situação muito especial, que não é o caso. ------  

Quanto à divulgação dos prémios, em sua opinião, devem ser divulgados 
independentemente do acontecido, crê que esta divulgação não ferirá a suscetibilidade 
de ninguém. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Senhora Vereadora Lucinda Jorge concorda que o Carnaval tem de ser reestruturado, 
era um dos melhores da Região do Alentejo bem organizado e de qualidade bastante elevada.   

Em relação aos prémios concorda que se divulguem pois não vê nenhum mal nesse facto. -  
Mais referiu que apesar de não se ir alterar a decisão do júri, também concorda que a 

matéria deverá ser agendada para ratificação e homologação da ata do Júri. ----------------------  

O Senhor Vereador João Pereira concordou que sejam publicitados os prémios. ----------  
Quanto ao Carnaval e ao facto de ter estado mais fraco, no que respeita à participação, supõe 

que não se trata só de Almodôvar, a nível geral os desfiles não tiveram muita adesão muito 
provavelmente ainda por causa do Covid. -----------------------------------------------------------------  

Futuramente temos, de facto, de trabalhar para que venha ser o que já foi e ainda melhor, 
sendo certo que não podemos obrigar ninguém a participar. -----------------------------------------  

Quanto à questão da segurança a Câmara cumpriu em tudo e fica a questão do após desfile 
que se torna complicado, embora já não fazendo parte do evento. -----------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que há algumas situações que o 
município tem de limar, sabe que é difícil evitar os excessos levados pela euforia, há que 
ter bastante cuidado. -----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira sublinhou que houve segurança dentro do corso, onde 
felizmente não aconteceu nada e que infelizmente o mais grave, e que todos lamentamos 
profundamente, aconteceu após o corso.  ------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que temos de melhorar, há sempre uma aprendizagem com aquilo que se faz 
e é isso que os jovens têm de aprender, há que respeitar as regras da sociedade.  ----------------  

A Senhora Vice-Presidente referiu que só na segunda-feira se conseguiu reunir toda 
a informação, razão pela qual vem agora para informar a Câmara e não se agendou mas 
será agendado para ratificação. ----------------------------------------------------------------------   

Quanto à situação da segurança no desfile já foi abordada na reunião anterior e já 
estão a ser estudadas melhorias para a próxima edição. ----------------------------------------  

Com exceção de Cuba, o Carnaval de Almodôvar é um dos melhores da Região Alentejo, 
houve uma redução dos desfiles em geral e aqui em Almodôvar reduzimos muito, não 
queremos perder o que ganhamos e vamos fazer tudo o que estiver ao nosso alcance 
para superar. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto à divulgação da atribuição dos prémios e mais concretamente em relação à 
publicitação das fotografias dos vencedores ficou indecisa, uma vez que a estratégia da 
Câmara foi a de não divulgar as fotografias em circuito aberto, contudo agora parece-lhe 
que se poderá divulgar os prémios.   ----------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que em sua opinião se deve publicitar os prémios, já 
passou algum tempo. -----------------------------------------------------------------------------------  

Em relação à segurança poderá sugerir que eventualmente haja um ponto de entrada 
e saída, isto é, um recinto próprio para acomodar e guardar os veículos que participaram 
no corso e proibir que estes circulem nesse dia, pelo menos com pessoas a bordo.  ------  

Podemos ponderar mais a dinâmica e a participação que pode passar pela motivação 
das Associações.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Também crê que a redução de participantes está implícita ao facto de terem falecido 
ultimamente muitas pessoas no nosso concelho, o que trás algum afastamento das 
pessoas porque parece mal participar no carnaval. Por outro lado, o pós-pandemia ainda 
esta a marcar a falta de adesão a eventos em termos de participação pois os grupos 
desorganizaram-se -------------------------------------------------------------------------------------  

Houve certamente uma queda significativa mas vamos continuar e superar. -----------   
Referiu também que as normas e os encargos financeiros foram aprovadas na reunião 

de 4 de janeiro, no entanto não vê inconveniente em homologar a classificação final 
atribuída pelo júri, aos concorrentes que participaram no desfile de Carnaval 2023.  ----  
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Mais referiu que, face ao exposto e com a anuência de todo o executivo, se irá proceder 
à divulgação da classificação do respetivo pagamento dos prémios, e que se agendará a 
matéria para a próxima reunião para ratificação. ------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento. ----------------------------------------------------------  

II - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – 6.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO 
(PERMUTATIVA) E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (MODIFICATIVA) DE 2023:  --------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor da 6.ª alteração ao Orçamento 
(permutativa) e às Grandes Opções do Plano (modificativa) de 2023, aprovada pelo seu 
Despacho de 14 de março de 2023, em que o montante total da presente modificação 
orçamental é de €129.285,00, dos quais €23.135,00 são de natureza corrente e 
€106.150,00 de natureza capital. ----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.   ---------------------------------------------------------  

III - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO DAS AVALIAÇÕES OBTIDAS NO FINAL DO 1.º 
PERÍODO, DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM O CONSERVATÓRIO REGIONAL DO BAIXO 
ALENTEJO NO ANO LETIVO DE 2023/2023:  --------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do aproveitamento escolar dos alunos do nosso 
concelho que frequentam o Conservatório Regional do Baixo Alentejo – Secção de Castro Verde 
e apresentou o mapa das classificações por eles obtidas no final do 1.º período do ano letivo 
2022/2023, nas várias disciplinas que lhes foram lecionadas. -----------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.  ---------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente questionou os membros do Executivo no sentido de 
saber se pretendiam tratar de assuntos de interesse municipal, relembrando os Senhores 
Vereadores que seria cumprido o tempo destinado para o “Período Antes da Ordem do dia”, de 
60 minutos, que foi utilizado.  -------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge deu as boas vindas aos jovens presentes na sala, 
que participam da iniciativa “Presidente por um dia” desejando-lhe um bom futuro. ------  

Referiu que enquanto jovens do nosso concelho, é importante que conheçam a 
dinâmica do executivo nos projetos que permitam o desenvolvimento do concelho, que 
questionem e que deem sugestões nas várias problemáticas que tenham conhecimento. ---  

Prosseguindo, referiu que falou com o Munícipe, a propósito da mudança de caminho das 
Guedelhinhas e este explicou-lhe que deu entrada do pedido em janeiro e aguarda ainda a 
análise dos serviços.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira deu igualmente as boas vindas aos jovens presentes, 
desejou-lhes um bom dia e que mais tarde esta iniciativa lhes abra o “apetite para a 
política” e quem sabe até possam vir a presidir os destinos do Município.  ------------------  

Quanto ao caminho das Guedelhinhas explicou que inicialmente foi um pedido verbal, 
mas foi informado que teria de formalizar um pedido e iniciar um processo, mas que de 
facto, em janeiro 2023 o munícipe fez um requerimento e iniciou o processo que está a 
seguir os seus trâmites normais e legais. ------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião começou por cumprimentar os jovens 
presentes na sala, que participam da iniciativa referindo que lhes deseja, 
designadamente, um bom dia na Câmara e que procurem tomar conhecimento da 
importância do Município numa comunidade com as nossas dimensões onde as 
Autarquias têm muita importância. A sociedade civil tem fragilidades e a Câmara torna-
se, assim, mais importante.  ---------------------------------------------------------------------------  

A Câmara teve esta iniciativa e veremos passar por aqui muitos jovens, no passado já 
houve uma iniciativa idêntica, pontual, não se tendo pensado fazer uma sequência. Esta 
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iniciativa parece-lhe boa e há que aproveitá-la, pois permite-lhes que tenham uma visão 
administrativa e política do Município, ainda que limitada. ------------------------------------  

Continuando, questionou se existem pedidos de licenciamento para parques solares? 
Há um projeto grande entre as Neves e o Rosário, este pedido de parecer já entrou há 

muito tempo? Existem prazos a cumprir, existem dúvidas sobre a interpretação da 
legislação? O PDM coloca entraves por causa da classificação dos solos, etc.? Existem 
informações dos serviços sobre isso? ---------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira explicou que existem 3 pedidos, mais significativos, 
para informação prévia, estando também uma empresa interessada para se instalar em 
Almodôvar para produção de hidrogénio. -----------------------------------------------------------  

Explicou que quando se colocam dúvidas, consultam as entidades e no novo PDM já 
está contemplada essa possibilidade.  ----------------------------------------------------------------  

Os pedidos vão primeiro para análise dos técnicos e só depois chegam até ao 
executivo. Um dos pedidos já foi informado e há um pedido da Somincor. -------------------   

O Senhor Presidente referiu que existe um pedido que está a aguardar há mais 
tempo porque o PDM atual não contemplava a situação. Foi necessário fazer um plano de 
pormenor e acha que agora já está aprovado no PDM. A CCDR não permitia a instalação 
do parque e estava pendente da aprovação do plano de pormenor na CCDR. ----------------  

Explicou que a Câmara tem falta de arquitetos, tem apenas 3, sendo que a arquiteta 
Sónia é avençada, o arquiteto Pinho está de baixa, e a arquiteta Helena ficou com o PDM 
e projetos de maior dimensão como a Camacha, Atafona ou Almodôvar-a-Velha e existe 
um atraso de cerca de 30 dias.  ------------------------------------------------------------------------  

Referiu que se não cumprirmos os prazos de resposta também não exigimos os prazos 
de entrega, podem atrasar em 1 ou 2 semanas, do mesmo modo que nos atrasamos a 
responder. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Temos que admitir que há cerca de 50 projetos em análise, os técnicos são minuciosos 
e faz com que atrase os processos.  -------------------------------------------------------------------  

Referiu que defende a existência de uma checklist e as Assistentes Técnicas só devem 
aceitar o processo se estiver completo porque falta sempre qualquer coisa que atrasa a 
análise do processo. -------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que concorda que as Assistentes Técnicas 
tenham uma checklist e não passem ao arquiteto os Processos sem estarem completos, pois 
será uma perda de tempo para o arquiteto, se o processo não tiver devidamente instruído.  ---  

O Senhor Vereador António Sebastião relativamente aos parques solares quis saber 
quais os pedidos que existem e quais as suas fases em termos de apreciação. --------------  

Quanto a licenciamentos, existem os das obras novas, diversas, pontuais, e depois há 
os projetos de maior dimensão como a Atafona ou Herdade dos Toucinhos, que têm um 
acompanhamento técnico, mas também devem ter uma atenção do ponto de vista político 
para aferir se estão a ser cuidados ou protelados por questões meramente burocráticas, 
todos são importantes e necessitam de acompanhamento político. ---------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Vereador António Sebastião referiu que, apesar de a obra 
não ser da Câmara, mas, pelo seu caráter peculiar, é a Câmara que financia, então somos 
nós que temos de fiscalizar. Refere-se à colocação do relvado sintético no campo de 
futebol de Santa Clara que está muito atrasado. As infraestruturas de suporte não estão 
bem-feitas? Já passou o prazo de conclusão, nota-se que houve uma pulverização de 
agentes a fazer coisas que depois ninguém sabe quem fez.  -------------------------------------  

Quer saber se a fiscalização técnica efetuada pelo chefe de divisão da Câmara é apenas 
para o relvado ou também para as infraestruturas? Foi uma obra que foi à Assembleia 
Municipal e à Câmara e gostaria de saber o que se passa. ----------------------------------------  

Também quis saber em que situação se encontra o Parque de Caravanismo. -----------  
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O Senhor Presidente referiu que o Parque de Caravanismo está praticamente pronto 
a funcionar, é uma questão de duas ou três semanas até o empreiteiro entregar o parque. 
Precisa de reunir com os técnicos e aferir se tudo cumpre a legislação. Falta-lhe um 
grelhador que não faz parte do projeto inicial e vão estudar mais tarde onde colocá-lo. --  

O parque está pronto, levou mais tempo que aquele que devia ter levado, é a verdade 
e tem de a assumir.  --------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que tem curiosidade em saber como 
será a simbiose e o funcionamento do projeto ASA e do Parque de Campismo. -------------  

Como se vai compatibilizar o ASA com o Parque de Caravanismo, espera que não se 
fique com um elefante branco que não funciona. --------------------------------------------------  

O ASA agora tem mais afluência do que a que tinha e essa situação deve-se a quê? ----  

O Senhor Presidente explicou que o ASA vai ter promoção a nível nacional por parte 
do Turismo de Portugal mas, ainda estão a aguardar a conclusão de dois postos ASA que 
fazem parte de uma rede de 12, para começar a fazer a promoção. ----------------------------  

Quanto ao Parque de Caravanismo é para promovermos. -----------------------------------   
Sobre o campo de futebol de Santa Clara o nosso protocolo era só colocação do 

relvado, as infraestruturas não constavam do Protocolo, apesar das críticas e da 
difamação política. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Na Aldeia dos Fernandes tudo correu bem, fizeram a obra e receberam o que lhes era 
devido e dentro dos prazos. ----------------------------------------------------------------------------  

Em Santa Clara, a Junta de Freguesia por sua iniciativa resolveu fazer as 
infraestruturas e, segundo a empresa responsável pela colocação do relvado, a drenagem 
não ficou bem executada razão pela qual não podem colocara a relva. Neste momento 
estão a abrir drenos e a fazer o escoamento para a barragem.  ---------------------------------  
A empresa responsável pela colocação do relvado está desejosa de acabar o trabalho e 
receber, pois tem lá o seu capital empatado. --------------------------------------------------------  

O jovem Sebastião Martins questionou quais serão as iniciativas que a Câmara vai 
encetar para atrair jovens para o Parque de Caravanismo e, se este espaço, vai gerar mais 
empregos. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente explicou que este espaço estará aberto 24 horas e haverá um 
sistema digital. Terá um funcionário que fará a manutenção e limpeza e eventualmente 
um outro funcionário para assegurar a logística, reservas e gestão diária. -------------------  

Não pensa colocar mais ninguém, os Parques são eletrónicos e autónomos mas, claro 
que existe sempre um BackOffice e, temos recursos humanos para esta fase, apenas se 
poderá pensar em mais funcionários se vier a crescer muito. -----------------------------------  

Para atrair pessoas precisamos de fazer promoção, e a melhor promoção é boca a 
boca, lembrando que este é um mercado muito próprio.  ----------------------------------------  

Esclareceu que solicitou a um grupo de caravanistas, com experiência neste nicho de 
mercado, que viessem aferir as condições do Parque, os quais deram algumas sugestões 
que foram consideradas. --------------------------------------------------------------------------------      

O Senhor Vereador António Sebastião questionou o que se passa no Cineteatro, 
afinal foi feito um acordo judicial no pressuposto de que a situação estava regularizada e 
afinal contínua sem solução? ---------------------------------------------------------------------------  

Questionou se ainda temos as licenças provisórias ou não? ---------------------------------  
Referiu que fazia parte da empreitada a manutenção do AVAC e do sistema de 

abastecimento de eletricidade para a segurança das instalações e essa situação, ao que 
parece foi referida como resolvida, dando origem ao acordo judicial com o pagamento 
pela Câmara do valor de cerca de 70 mil euros e agora vamos fazer um novo contrato com 
uma nova empresa? --------------------------------------------------------------------------------------  
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O Senhor Presidente explicou que o concurso que abriram é para a manutenção do 
AVAC e circuitos elétricos das portas corta-fogo que ficou deserto e vai ter de ser lançado 
novamente. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente começou por cumprimentar os jovens presentes na sala, 
e referiu que esta ação é positiva e, enquanto jovens com vontade e algum ensejo político, 
devem levar esta experiência aos colegas para prolongamento dos temas que aqui vão 
vivenciando e melhor perceberem o que é a estrutura da Câmara Municipal.   -------------  

Prosseguindo, referiu que as licenças do Cineteatro estão em vigor e temos contacto 
do IGAC para fazer a inspeção definitiva.  -----------------------------------------------------------  

Assim que tivermos a empresa de manutenção contratada agendarão a inspeção. O 
procedimento ficou deserto e estamos neste momento a diligenciar novamente novo 
procedimento.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião reiterou que fazia parte da empreitada a 
manutenção do AVAC e a segurança e foi incluída no acordo judicial com o pagamento de 
um valor de cerca de 70 mil euros e agora vamos contratar uma empresa para 
manutenção. A empresa pediu indeminização e pressupostamente devia ter feito os 
trabalhos e assegurado a manutenção. --------------------------------------------------------------   

O Senhor Presidente explicou que o Vereador está enganado. O que foi pago foi 
somente o que fizeram, se não fizeram a manutenção, a mesma não foi paga. Não estamos 
a lidar com pessoas infantil e nem tão pouco amadores. Estamos lidar com técnicos e 
chefe de divisão que foram ao local, aferiram o que estava feito e pagaram o que acharam 
que deviam ser pago. A empresa aceitou e o tribunal validou o acordo. Não pagamos a 
manutenção, mas para esclarecer a dúvida do Senhor Vereador, poderá trazer o processo 
para o ver assim como os detalhes, que já vieram a reunião de Câmara, mas que podem 
vir de novo. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge, relativamente ao Cineteatro referiu que em janeiro 
lhe foi dito que possivelmente em março estaria tudo resolvido, agora fala-se em abril, que irá 
tomar nota desta data e que voltará a questionar se durante esse mês o equipamento não 
estiver a funcionar.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto ao Orçamento Participativo Jovem foi dito que ia ser reativado e vamos esperar. Em 
relação ao projeto que ganhou qual o ponto da situação? -----------------------------------------------  

Quis igualmente saber como está a situação do munícipe que aguarda há mais de 4 anos 
obras na sua habitação e por causa do programa da ELH têm sido proteladas. O munícipe está 
a viver mal e, não podendo ajudá-lo através do ELH, tem de haver uma outra forma de ajuda, 
porque em sua opinião, é um problema grave que precisa de uma resolução rápida.  ------------  

Frisou, que se não é possível fazer pelo IHRU então que haja outra solução pois a pessoa em 
causa não lhe é possível aceder á sua casa de banho. -----------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que não faz sentido avançarem com 
um segundo concurso, no âmbito do Orçamento Participativo Jovem, sem realizar o 
primeiro, até considera isso como uma falta de respeito pelos jovens. ------------------------  

O Senhor Presidente disse que quanto à ELH espera que o Governo defina este novo 
regulamento que vai sair para depois podermos repensar a nossa estratégia, muito 
provavelmente teremos de alterar o nosso ELH. ---------------------------------------------------  

Temos agendado na ordem de trabalhos de hoje, um contrato de arrendamento nesse 
âmbito, e esperamos que o IHRU nos dê uma resposta, temos tentado e insistido mas as 
respostas têm demorado.  ------------------------------------------------------------------------------  
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Quanto ao projeto dos jovens já devíamos ter construído a piscina mas antes temos 
de criar infraestruturas para funcionar como ponto de segurança que será feito aquando 
da aplicação do saldo de gerência.  -------------------------------------------------------------------  

Frisou que trata os Jovens com muito respeito e falta de respeito seria se não tivessem 
feito nada, lembrando que o Senhor Vereador nos seus mandatos, nunca teve nenhuma 
iniciativa para os jovens portanto não tem moral para este tipo de crítica. ------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião ripostou dizendo que fizeram muitas 
iniciativas para os jovens e este executivo até bebeu muitas delas e não trouxe nada de 
novo. Mais referiu, que se fosse o responsável e tivesse promovido esta iniciativa a 
primeira prioridade era realizar o projeto, nunca lhe passaria pela cabeça o seu 
protelamento. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente disse que a crítica do Senhor Vereador não tem sentido e 
lembra que o projeto tem de ter uma preparação prévia, como por exemplo pedir 
autorizações e pareceres às entidades competentes, como a APA. -----------------------------  

A Senhora Vice-Presidente congratulou o Clube de Karaté pela conquista do título 
de Vice- Campeões Nacionais. Estão de parabéns todos os atletas pelo seu desempenho, 
bem como as suas famílias que têm vindo a ver o seu trabalho reconhecido com a 
atribuição de prémios nacionais enquanto grupo.  ------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ----------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA:  ---------------------------------------------  

1.1 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DA SENHORA VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, RELATIVO AO PEDIDO DE APOIO LOGÍSTICO FORMULADO PELO 
CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – AGRUPAMENTO 754 DE ALMODÔVAR, NO 
ÂMBITO DO 1.º ENCONTRO REGIONAL B.P:  -----------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação do Executivo, para efeitos de ratificação, 
o pedido formulado pelo Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 754 de Almodôvar, 
que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzido, 
através do qual solicitam à Câmara Municipal apoio logístico de vária ordem, 
nomeadamente, sinais e delimitadores de trânsito, autorizações para utilização de vários 
espaços, equipamentos, pontos de luz, som, viaturas e consumíveis, com vista à realização 
do 1.º Encontro Regional Baden-Powell que teve lugar nos dias 24, 25 e 26 de fevereiro 
de 2023. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho da Senhora Vice-
Presidente, e desta forma, deliberou: ---------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a colaboração do Município de Almodôvar na realização do 1.º Encontro 
Regional Baden-Powell que teve lugar nos dias 24,25 e 26 de fevereiro de 2023; ----------  

2.º - Aprovar a satisfação dos encargos financeiros decorrentes desta iniciativa e 
respetivo apoio logístico, nos termos e com os fundamentos constantes no processo; --------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.2 - MINUTA DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO URBANO PARA FINS 
HABITACIONAIS NO ÂMBITO DE CANDIDATURA AO 1.º DIREITO - PROGRAMA DE 
APOIO AO ACESSO À HABITAÇÃO, ENQUADRADA NA ELH DE ALMODÔVAR:  ----------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação do executivo a Proposta n.º 45/2023, 
exarada em 15 de março de 2023, bem como a Minuta do Contrato de Arrendamento 
Urbano para Fins Habitacionais no âmbito de candidatura ao 1.º Direito - Programa de 
Apoio ao acesso à habitação, enquadrada na ELH de Almodôvar, que aqui se dão como 
totalmente reproduzidos e ficam arquivados em pasta anexa ao livro de atas. --------------  
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Prosseguindo, referiu designadamente, que com base na Estratégia Local de 
Habitação, devidamente aprovada pelos Órgãos Municipais e com a concordância do 
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., entidade pública promotora da 
política nacional de habitação, foram definidas diversas medidas com o propósito de 
alargamento do âmbito dos beneficiários da política local de habitação, com o intuito de 
promover o direito à habitação para todos aqueles que vivem em condições habitacionais 
indignas; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A ELH do concelho de Almodôvar contempla a medida M5: Arrendamento de fogos de 
habitação privados para subarrendamento em regime de renda acessível. Esta Medida 
consiste no reforço da oferta municipal de habitação direcionada para a satisfação das 
necessidades de alojamento de indivíduos e famílias com dificuldades de acesso à 
habitação na modalidade de aquisição de casa própria e/ou na modalidade de 
arrendamento em condições de mercado, designadamente por via da disponibilização de 
fogos em regime de renda acessível; -----------------------------------------------------------------  

Esta solução habitacional de Arrendamento de fogos para subarrendamento, na qual 
a autarquia figura como entidade beneficiária, consagra um financiamento por parte do 
IHRU, sendo despesa elegível a diferença entre a renda da habitação e a renda do 
subarrendamento e respetiva comparticipação de 50% da diferença nos 5 anos iniciais 
25% da diferença após 5 anos até 10; ----------------------------------------------------------------  

Em termos operativos, esta Medida concretiza-se através do arrendamento de fogos 
de habitação privados por parte do Município para posterior subarrendamento em 
regime de renda acessível; -----------------------------------------------------------------------------  

Houve uma munícipe que demonstrou disponibilidade para arrendar o imóvel, do 
qual é proprietária, em Almodôvar, para efeitos de apresentação de candidatura pelo 
Município de Almodôvar ao 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, 
enquadrada na ELH de Almodôvar; ------------------------------------------------------------------  

O Município de Almodôvar submeteu candidatura enquadrada na medida M5: 
Arrendamento de fogos de habitação privados para subarrendamento em regime de 
renda acessível, necessitando, nesta fase, previamente à apreciação da mesma pelo IHRU, 
de apresentar documentação para comprovar a existência de relação contratual entre a 
autarquia e o proprietário do imóvel, possibilitado o subarrendamento. ---------------------  

Mais referiu que não existe nenhuma norma com o valor para aplicar e para que não 
existam dúvidas, até porque se trata de um familiar seu, e não querendo ser acusado de 
favoritismo ou pagamento a mais, temos de ter valores de referência e por isso solicitou 
às empresas do setor os preços médios para poder ter um valor e fazer o arrendamento 
e o subarrendamento. O IHRU pagará 50% daquilo que a Câmara pagar.  --------------------   

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge questionou se depois da aprovação da Câmara a 
pessoa vai receber logo? Vamos pagar o arrendamento ao senhorio? Se não tiver inquilina 
vamos receber na mesma o valor da renda? ----------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente explicou que é uma candidatura e ainda tem se ter a aprovação 
do IHRU. Quanto à casa ela não fica vazia, ela tem uma inquilina.  -----------------------------  

Há uma informação com os valores médios das rendas. Esta candidatura é da nossa 
medida M5 para subarrendamento, 35%,35%, 30%, isto é, as pessoas que subarrendam 
pagam cerca de 30% a 40% da renda e o restante é dividido entre a Câmara e o IHRU. ---  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que está a ser informado que a casa 
já tem um inquilino.  -------------------------------------------------------------------------------------  

Não está de acordo, se o inquilino pede apoio deve-se apoiar o inquilino e não o 
senhorio. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente explicou que a Câmara arrenda a casa e paga a totalidade ao 
senhorio, na sequência da medida M5 vai receber do IHRU uma percentagem e outra do 
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inquilino, como explicou há pouco. A Câmara arrenda a casa e subarrenda a uma outra 
pessoa.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais explicou que não se pode confundir esta medida com as medidas do Governo, 
que estão a ser anunciadas agora. --------------------------------------------------------------------  

Temos um milhão de euros aprovados para investir, a medida M5 permite o 
subarrendamento e não diz que é casa vazia ou cheia.  -------------------------------------------  

Optamos por avançar e com isto pressionar o IHRU a dar uma resposta, há mais 
contratos para fazer se o IHRU aprovar. -------------------------------------------------------------  

O que o Vereador Sebastião fala é a medida do Governo para casas devolutas, o M5 
nada tem a ver com isso.  -------------------------------------------------------------------------------  

Nós alugamos uma casa a uma determinada pessoa e subalugamos a outra que não 
pode pagar. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que no caso em concreto a Câmara 
para arrendar e posteriormente subarrendar socorreu-se do preço médio de mercado e 
considera isso correto e positivo, no entanto, para subarrendar considera que tem de ser 
mediante um processo de apresentação de candidaturas e o Senhor Presidente diz que já 
tem um inquilino, logo não considera correto.  -----------------------------------------------------  

A Câmara não pode escolher assim o subarrendatário, deve fazê-lo mediante lista de 
candidaturas que passem pela Ação Social para aferir a insuficiência económica. Tem de 
haver igualdade e por isso a Câmara não pode proceder assim, mesmo que esta munícipe 
tenha sido a primeira a inscrever-se.  ----------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge questionou se a subarrendatária se deslocou à 
ação social, e se no seu processo, é demonstrada a sua insuficiência económica ao 
candidatar-se à medida M5. Se o processo se encontra devidamente instruído não vê 
qualquer problema da munícipe se manter nesse alojamento.----------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que a Câmara está a ignorar que o 
senhorio tem uma casa alugada e não paga às Finanças. Temos uma casa alugada que não 
cumpre a legislação e damos cobertura a tudo e a acrescer alugamos uma casa que já tem 
um inquilino e não passa recibos. ---------------------------------------------------------------------  

Neste caso em concreto se a inquilina necessita de ajuda, a medida correta seria ajudar 
diretamente a pessoa e, se não houver programa onde se enquadrar, então ajudem 
diretamente do orçamento da Câmara. --------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira atenta para o facto de o subarrendamento não ser 
para qualquer pessoa é necessário ter um processo da ação social que demonstre a 
insuficiência económica e se enquadre nesta medida M5.  ---------------------------------------  

Mais referiu que para a Câmara a casa está vazia não tem inquilino. ----------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge explicou que se não podem ajudar diretamente 
porque não há nenhum programa e, se temos essa medida M5, vamos aproveitá-la e 
ajudar as famílias. ----------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que tem de se ver bem os processos 
que deram entrada na ação social e é dever da Câmara tratar os cidadãos de igual 
maneira, pelo facto de ter sido a primeira inscrição não quer dizer que não haja famílias 
com mais falta. --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, sob Proposta do Senhor Presidente deliberou, por 
unanimidade, retirar da ordem de trabalhos a matéria em referência para obtenção 
de parecer jurídico uma vez que foram levantadas dúvidas pelo Senhor Vereador 
Sebastião. Deverá reforçar-se o processo com um parecer Jurídico, que afira, 
nomeadamente, a ordem pela qual se deve atribuir o subarrendamento aos candidatos 
inscritos.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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1.3 - MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A AGÊNCIA PARA A 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, I.P. E O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, QUE TEM 
POR OBJETO DISPONIBILIZAÇÃO DA AUTENTICAÇÃO, ATRAVÉS DA CHAVE MÓVEL 
DIGITAL, NA PÁGINA ELETRÓNICA DO MUNICÍPIO, PARA ACESSO AOS SERVIÇOS 
ON-LINE:  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a Informação n.º 8246, exarada em 10 de março de 
2023, bem como a Minuta do Protocolo a celebrar, entre a Agência para a Modernização 
Administrativa, I.P. e o Município de Almodôvar, cujos conteúdos aqui se dão como 
totalmente reproduzidos e ficam arquivados em pasta anexa ao livro de atas. --------------   

Prosseguindo, elencou as obrigações que cabem ao Município e à Agência para a 
Modernização Administrativa, I.P., no âmbito deste protocolo, sublinhando que a 
implementação e utilização da autenticação através da Chave Móvel Digital não tem 
qualquer custo para a autarquia. ----------------------------------------------------------------------  

Propõe que a Câmara Municipal delibere aprovar a celebração do protocolo em 
apreço, o qual terá por objeto a definição das regras que visam permitir a autenticação 
através da Chave Móvel Digital, como meio seguro, nos sítios de Internet indicados pelo 
Município de Almodôvar. -------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, nos termos do Artigo 33.º, n.º 1, alínea r) do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, por unanimidade, deliberou: -----------------------------------------------------  

1.º – Aprovar a minuta de Protocolo que terá por objeto a colaboração entre o 
Município de Almodôvar e a Agência para a Modernização Administrativa, I.P., no âmbito 
especifico da definição das regras que visam permitir a autenticação através da Chave 
Móvel Digital, como meio seguro, nos sítios de Internet indicados pelo Município de 
Almodôvar; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que a presente deliberação seja comunicada à Agência para a Modernização 
Administrativa, I.P., para efeitos de agendamento da data para a respetiva outorga;  

3.º - Conceder os poderes necessários ao Senhor Presidente da Câmara, tendo 
em vista a sua outorga;  ---------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação 
camarária que recaiu sobre a presente matéria; ---------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.4 - PROJETO DE REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO E UTILIZAÇÃO DO 
PARQUE DE CARAVANISMO DE ALMODÔVAR - RELATÓRIO DA FASE DE CONSULTA 
PÚBLICA:  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou o Processo em apreço, bem como a informação n.º 
8376, exarada em 14 de março de 2023, pelo Gabinete Jurídico e de Auditoria, que aqui 
se dá como totalmente reproduzida e fica arquivado em pasta anexa ao livro de atas. ----  

Continuando, fez uma sumula da matéria, referindo nomeadamente, que foi publicado 
na 2.ª Série do Diário da República, no dia no dia 13 de maio de 2022, o Projeto de 
Regulamento de Funcionamento e Utilização do Parque de Caravanismo de Almodôvar, 
aprovado na reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 20 de abril de 2022. 

O referido Projeto de Regulamento foi submetido a Consulta Pública, nos termos e 
para os efeitos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, pelo prazo de 30 dias úteis, ou seja, até ao dia 
29 de junho de 2022.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Referiu, ainda, o Senhor Presidente que no âmbito do procedimento de consulta 
pública e dentro do prazo previsto foram apresentadas sugestões, no entanto, atendendo 
o período de tempo entretanto decorrido em virtude da necessidade de execução dos 
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trabalhos de empreitada e de instalação de equipamentos no espaço afeto ao Parque de 
Caravanismo, por sugestão dos serviços ocorrida após o término do prazo de Consulta 
Pública, designadamente por este Gabinete, Diretora de Fiscalização, Eng.ª Nadine 
Caldeira e Técnica Superior afeta ao Gabinete de Promoção e Divulgação Turística, 
Andreia Guerreiro, apresentaram alterações ao articulado, relativamente aos Artigos 
31.º, 32.º e 36.º, que aqui se dão como totalmente reproduzidas e ficam arquivadas em 
pasta anexa ao livro de atas. ---------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, nos termos do Artigo 33.º, n.º 1, alínea k), conjugados 
com o disposto no artigo 25.º, n.º 1, alínea g), ambos do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, por 
unanimidade, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a versão final do Projeto de Regulamento de Funcionamento e 
Utilização do Parque de Caravanismo de Almodôvar; --------------------------------------------  

2.º - Submeter à próxima sessão da Assembleia Municipal, sob a forma de 
Proposta de Regulamento, para deliberação;  ------------------------------------------------------  

3.º - Em caso de aprovação pela Assembleia Municipal, sejam iniciados os 
procedimentos tendo em vista a publicação, na 2.ª Série do Diário da República, da 
referida alteração ao Regulamento;  ------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar que após a publicação do Regulamento de Funcionamento e 
Utilização do Parque de Caravanismo de Almodôvar na 2.ª Série do Diário da 
República, o mesmo seja publicitado por Edital, nos locais de estilo, e publicado na 
página eletrónica do Município de Almodôvar, no separador “Regulamentos Municipais 
– Em Vigor”. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.5 - RELATÓRIO ELABORADO NO ÂMBITO DO ESTATUTO DO DIREITO DE 
OPOSIÇÃO:  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu a apreciação o Relatório de Avaliação elaborado no 
âmbito do Estatuto do Direito de Oposição, que aqui se da como totalmente reproduzido 
e fica arquivado em pasta anexa ao presente livro de atas, tendo mencionado que este 
tem sido cumprido na integra e tem sido dado conhecimento da atividade a Assembleia 
Municipal.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu o Relatório de Avaliação elaborado no âmbito do 
Estatuto do Direito de Oposição, a votação, tendo a Câmara por maioria, com a 
abstenção do Senhor Vereador António Sebastião, deliberado: -------------------------------  

1.º - Aprovar o teor do Relatório de avaliação elaborado no âmbito do Estatuto do 
Direito da Oposição;  ------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Enviar o documento em apreço para o Exmo. Senhor Presidente da Assembleia 
Municipal, bem como para os membros da Assembleia Municipal eleitos pelas listas do 
Partido Social Democrata; ------------------------------------------------------------------------------  

3º - Publicitar o Relatório de avaliação do cumprimento do Estatuto do Direito de 
Oposição, na próxima edição do Boletim Municipal e na página eletrónica do Município;  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.6 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SANTA CLARA-A-
NOVA, COM VISTA A APOIAR AS INSCRIÇÕES DOS ATLETAS:  ------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela Associação 
Cultural e Desportiva de Santa Clara-a-Nova, acompanhado da Proposta n.º 44/2023, 
exarada em 14 de março, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como 



 

ATA N.º 6/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 15.MAR.2023 

 

122 
  

totalmente reproduzida, através da qual se propõe a atribuição de uma comparticipação 
financeira, a título excecional, no montante de €1.805,00, cujo objeto é apoiar as 
despesas com as inscrições dos atletas na Federação Portuguesa de Futebol. ---------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ------------------------  
1.° - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira extraordinária, no 

montante de €1.805,00 (mil, oitocentos e cinco euros), a transferir para a Associação 
Cultural e Desportiva de Santa Clara-a-Nova, destinada a fazer face ao pagamento das 
inscrições, dos atletas na Federação Portuguesa de Futebol;  -----------------------------------  

2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 83474; ----------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.   -----------------------------------  

1.7 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELO SCAV, COM VISTA A APOIAR AS INSCRIÇÕES DOS ATLETAS: -----  

Sob proposta do Senhor Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, retirar da ordem de trabalhos a matéria em referência tendo em conta 
que a mesma foi agendada incorretamente. ---------------------------------------------------------  

1.8 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS DADORES DE SANGUE DE 
BEJA, COM VISTA A APOIAR AS SUAS ATIVIDADES:  -------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela Associação 
Humanitária dos Dadores de Sangue de Beja, acompanhado da Proposta n.º 42/2023, 
exarada em 08 de março, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como 
totalmente reproduzida, através da qual se propõe a atribuição de uma comparticipação 
financeira, a título excecional, no montante de €500,00, cujo objeto é apoiar as despesas 
inerentes às suas atividades. ---------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira extraordinária, 

no montante de €500,00 (quinhentos euros), a transferir para Associação Humanitária 
dos Dadores de Sangue de Beja, cujo objetivo consiste em apoiar as despesas inerentes 
às suas atividades; ---------------------------------------------------------------------------------------  

2.° - Que os encargos emergentes da atribuiça o da presente comparticipaça o financeira 
sejam suportados atrave s da rubrica orçamental, com a classificaça o econo mica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 83394; -------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.9 – COMPARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS A ATRIBUIR A ENTIDADES 
LEGALMENTE EXISTENTES NO CONCELHO:  -----------------------------------------------------  

Antecipando-se à apreciação e votação do pedido de comparticipação financeira 
formulada pela Associação Fantasias Doces, o Senhor Presidente da Câmara, Dr. 
António Bota, nos termos do n.º 1 do art.º 70º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, comunicou, o seu 
impedimento de participar na apreciação e decisão da matéria em apreço, por força do 
disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 69º do citado diploma, tendo-se ausentado da 
reunião, passando o órgão a funcionar com observância do estatuído no n.º 2 do artigo 
72º do referido Código.  ---------------------------------------------------------------------------------  
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A comparticipaça o financeira formulada pela Associaça o Fantasias Doces foi aprovada, 
por unanimidade dos presentes. --------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou 
a PROPOSTA n.º 43/2023, exarada em 14 de março de 2023, que aqui se dá como totalmente 
reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas, PROPONDO a atribuição de 
comparticipações financeiras às seguintes entidades legalmente existentes no concelho, 
destinadas a apoiar as atividades de interesse municipal, que assumam natureza social, 
cultural, desportiva, recreativa ou outra:  -------------------------------------------------------------------  

Entidades Valor 
Prazo de 

Amortização da 
Comparticipação 

Cabimento/ 
Compromisso 

Associação de Atividades Recreativas“ Fantasias 
Doces 

€650.00 1 Tranche Compromisso n.º 83470 

Associação SCAV – Sport Ciclismo de Almodôvar €11.000.00 2 Tranches Compromisso n.º 83471 

Associação Sonho & Verdade €1.300.00 1 Tranche Compromisso n.º 83468 

Escola de Tiro Desportivo do Baixo Alentejo -
E.T.D.B.A 

€1000.00 1 Tranche Compromisso n.º 83469 

Propôs ainda: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Que o Técnico Superior responsável pela monitorização e acompanhamento das atividades 

desenvolvidas pelas entidades em referência (Dr. Ricardo Jacob) promova a elaboração dos 
competentes Protocolos, com as entidades em causa e para o ano de 2023.  -----------------------  

Nesses termos, analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  -------------  
1.º - Aprovar a atribuição das comparticipações financeiras descrita na Proposta n.º 

43/2023, devendo os competentes serviços processar o seu pagamento, de acordo com o 
determinado e após assinados os respetivos Protocolos;  -----------------------------------------------  

2.º - Que o Técnico Superior designado como responsável pela monitorização e 
acompanhamento das atividades desenvolvidas pelas entidades em referência (Dr. Ricardo 
Jacob) promova a elaboração dos competentes Protocolos, com as entidades em apreço e para 
o ano de 2023;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  -----------------------------------------------  

1.10 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DA SALA DE REUNIÕES DO FÓRUM CULTURAL 
FORMULADO PELO PARTIDO SOCIALISTA:  -----------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou o pedido formulado pelo Partido Socialista, que 
aqui se dá como totalmente reproduzido e fica arquivado em pasta anexa ao livro de atas, 
através do qual solicita cedência do Auditório do Fórum Cultural de Almodôvar, para 
realização de reunião da Comissão Politica que se irá realizar no próximo dia 18 de março 
pelas 10:00 horas. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: --------------------------------  
1.º - Autorizar a cedência do Auditório do Fórum Cultural de Almodôvar, para 

realização de reunião da Comissão Politica Concelhia do Partido Socialista, que irá ter 
lugar no próximo dia 18 de março pelas 10:00 horas; --------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do artigo 5.º, n.º 7 do Regulamento de Liquidação e 
Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais, a isenção do pagamento das Taxas 
devidas pela ocupação do Auditório do Fórum Cultural, devendo os serviços competentes 
assegurar essa mesma isenção;  -----------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL:  ---------  
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2.1 - ATRIBUIÇÃO DAS BOLSAS DE ESTUDO REFERENTE AO ANO LETIVO 
2022/2023: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Antecipando-se à votação da matéria, a Senhora Vice-Presidente da Câmara, Dra. 
Ana Carmo, nos termos do n.º 1 do art.º 70º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, comunicou, o seu 
impedimento de participar na apreciação e decisão da matéria em apreço, por força do 
disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 69º do citado diploma, tendo-se ausentado da 
reunião, passando o órgão a funcionar com observância do estatuído no n.º 2 do artigo 
72º do referido Código.  ---------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou o processo em apreço, designadamente, a ata do 
júri, as grelhas de pontuação e classificação e os critérios de seleção, que dão-se aqui 
como reproduzidas e fazem parte integrante do livro anexo às atas.--------------------------- 

Sobre a matéria, o Senhor Vereador António Sebastião lembra que 
independentemente da aprovação não teve oportunidade de ver a listagem com os apoios 
dados e gostaria de a ver. -------------------------------------------------------------------------------  

Quer focar e repetir a recomendação do júri, que propõe o seguinte: ---------------------  
“O Júri propôs, à semelhança do que havia proposto no ano anterior, que se proceda à alteração 

do regulamento, estabelecendo um montante de rendimento per capita abaixo do qual deverá recair 
a atribuição das bolsas de estudo, atendendo ao facto de que o regulamento municipal tem como 
âmbito "apoiar os estudantes economicamente mais carenciados residentes no concelho que, de outra 
forma, teriam dificuldade em prosseguir os seus estudos" (art.º 3 do Regulamento para a Concessão 
de Bolsas de Estudo), dado que se verifica a existência de rendimentos per capita elevados. Ao excluir 
os candidatos com rendimentos per capita mais elevados seria possível a atribuição de um valor mais 
elevado para os candidatos com rendimentos menores. O Júri acrescentou que deverão os valores a 

atribuir ter em conta os rendimentos familiares de forma hierarquizada.” -----------------------------  
Há candidatos com rendimentos per capita elevados que estão a ser apoiados em 

detrimento dos mais carenciados. Com esta metodologia apoiam todos os inscritos e, 
consequentemente, quem mais necessita fica com um valor mais reduzido, podendo 
receber um pouco mais, se a metodologia mudar. Realçou que todos têm direito mas uns 
necessitam mais que outros. ---------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade dos presentes, deliberou:  ------  
1.º - Homologar da ata de classificação elaborada pelo respetivo júri; -------------------------  
2º - Aprovar a concessão de 76 Bolsas de Estudo, para o ano letivo 2022/2023, nos 

termos e com os fundamentos constantes na ata exarada pelo respetivo júri, que aqui se 
dá como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas;  -------  

3.º - Retificar o valor inicialmente proposto e, desta forma, aprovar o aumento 
da dotação orçamental, de modo a fazer face à despesa inerente à aceitação de todas 
candidaturas supra mencionadas; --------------------------------------------------------------------  

4º - Aprovar os encargos financeiros, resultantes da atribuição das Bolsas de Estudo 
em apreço, que perfazem €38.600,00, através da rubrica orçamental com a classificação 
económica: 04.08.02.02; --------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

3 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: -------------------------------------------------------------  

3.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

3.1.1 - APROVAÇÃO DA ATA N.º 05/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 01 DE MARÇO DE 2023:  --------------------------------------------------------------------  

Nos termos da deliberação de 20.OUT.2021, foi remetida, em anexo à ordem do dia, 
fotocópia da ata da reunião anterior, a qual foi, previamente, lida pelos membros e, para os fins 
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previstos no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 
foi submetida a apreciação e votação.  -----------------------------------------------------------------------  

Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata n.º 05/2023, de 
01 de março, a qual foi homologada em minuta, com exceção das intervenções do Executivo, 
sendo assinada pelo Senhor Presidente e por quem a lavrou.   -----------------------------------------  

3.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------   

3.2.1 - CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA:  --------------  

A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia catorze de 
março de dois mil e vinte e três, que apresentava, nas Operações Orçamentais um saldo a 
favor do Município, na importância de €1.332.142,11 (um milhão, trezentos e trinta e dois 
mil, cento e quarenta e dois euros e onze cêntimos) e ainda das Operações não Orçamentais, 
que, àquela data, apresentava o saldo de €636.602,87 (seiscentos e trinta e seis mil, seiscentos 
e dois euros e oitenta e sete cêntimos) perfazendo, assim, um total de disponibilidades no 
valor de €1.968.744,98 (um milhão, novecentos e sessenta e oito mil, setecentos e quarenta e 
quatro euros e noventa e oito cêntimos). -------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu, igualmente, conhecimento do teor da informação 
financeira e respetivo mapa anexo, na qual consta os encargos devidos pelo Município, 
reportados a 28 de fevereiro de 2023, da qual salienta-se, nomeadamente, o seguinte:   

RECEITA DO MUNICÍPIO  -------------------------------------------------------------------------  

À data a que corresponde a presente análise, o Município arrecadou o valor global de 
€2.548.113,58 sendo que €1.934.088,55 corresponde a receitas de natureza corrente 
e €614.025,03 a receitas de capital. -----------------------------------------------------------------  

No que se refere à Receita Total verificou-se um aumento de €99.390,03, 
comparativamente ao mesmo período do ano transato de 2022. ------------------------------  

DÍVIDA EM TESOURARIA  ------------------------------------------------------------------------  

Em 28.FEV.2023, a dívida à guarda do tesoureiro era de €410.955,44, sendo que a 
divida corrente correspondia a €237.790,97e a de capital €173.164,47, ---------------------  

DÍVIDA DE MÉDIO E LONGO PRAZOS ----------------------------------------------------------  

Relativamente à dívida de médio e longo prazo do Município compreende os valores 
contratualizados no âmbito de empréstimos bancários, bem como o montante dos 
contratos em regime de locação financeira. O montante global da dívida de médio e longo 
prazo é de €3.055.208,32 dos quais €2.993.577,06 se referem a dívida relativa a 
empréstimos bancários, e €61.631,26 se referem à Locação Financeira (contratos 
Leasing). ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------  

3.2.2 - RETIFICAÇÃO DO VALOR DOS ENCARGOS QUE CABEM AO MUNICÍPIO DE 
ALMODÔVAR NO ÂMBITO DA AMPLIAÇÃO DO CANIL/GATIL INTERMUNICIPAL DA 
RESIALENTEJO:  -----------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu a  apreciaça o e deliberaça o do Executivo o processo em 
apreço, acompanhado do oficio n.º 189/DAF/2022, exarado pela RESIALENTEJO, que faz parte 
integrante do livro anexo a s atas e da -se aqui como totalmente reproduzido.  ----------------------  

Prosseguindo, fez um breve apanhado sobre a mate ria explicando, designadamente, que no 
a mbito da ampliaça o do canil/gatil, houve uma alteraça o de custos e o montante que cabera  ao 
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Municí pio de Almodo var e  de €23.933,44 e na o €14.909,85 como se havia deliberado em 
reunia o de Ca mara de 19 de fevereiro de 2020. -----------------------------------------------------------  

Face ao exposto, propõe ao executivo que aprove a retificação do valor da 
comparticipação que cabe ao Município de Almodôvar, no âmbito da ampliação do 
canil/gatil, nos termos e com os fundamentos no processo. -------------------------------------  

Analisada a mate ria, a Câmara, termos do Artigo 33.º n.º 1 alí nea o) do Regime Jurí dico das 
Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redaça o, por 
unanimidade, deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a comparticipação que cabe ao Município de Almodôvar, no valor 

de €23.933,44 (que já inclui o valor correspondente ao IVA a pagar), relativa à 

empreitada de ampliação do Canil/Gatil intermunicipal da RESIALENTEJO;  ----------------  

2.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 

das deliberações dos órgãos que recaiu sobre a presente matéria; ----------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

4.1 – MINUTA DE ADENDA N.º 01 AO CONTRATO N.º 70/2020 – EMPREITADA DE 
OBRAS PÚBLICAS – COMPLEXO MULTIUSOS – CAMPO DAS EIRAS:  -----------------------  

O Senhor Presidente apresentou a informaça o n.º 8541, exarada pelo Gabinete Jurí dico, 
bem como a Minuta de Adenda n.º 01 ao Contrato de Empreitada de Obras Pu blicas n.º 
70/2020 – Empreitada de Obras Publicas – Complexo Multiusos - Campo das Eiras, cujo 
adjudicata rio e  a empresa INDUGAL – Construções, S.A. e, com um valor de contrato de 
€77.790,00 (acrescido do IVA), que fazem parte integrante do livro anexo a s atas e cujos teores 
aqui se da o como totalmente reproduzidos. ----------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião explicou e sublinhou que vai aprovar a minuta de 
adenda ao contrato por se tratar de um ato meramente administrativo de uma decisa o tomada 
pela maioria.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------  
1.º – Aprovar a Minuta de Adenda n.º 01 ao Contrato de Empreitada de Obras 

Públicas n.º 70/2020 – Empreitada de Obras Publicas – Complexo Multiusos - Campo das 
Eiras; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Notificar a firma adjudicatária do teor integral da minuta do contrato em 
apreciação, para que sobre ela se possa pronunciar, no prazo de cinco dias, nos termos 
do Artigo 101.º do Código dos Contratos Públicos, adotando-se os demais formalismos aí 
previstos; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Notificar a firma adjudicatária para, no prazo de cinco dias a contar da respetiva 

notificação, apresentar os seguintes documentos: ---------------------------------------------  

i. Certidão do registo comercial, com todas as inscrições em vigor, para identificação 
dos titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência que se encontrem 
em efetividade de funções (caso tenha havido alteração aos elementos constantes do 
contrato inicial);  -----------------------------------------------------------------------------------------  

ii. Documento(s) de identificação do(s) representante(s) da empresa com 
legitimidade para obrigar a empresa que irá/irão outorgar o contrato, e respetivo(s) 
contato(s) (caso tenha havido alteração aos elementos constantes do contrato inicial);  ---  

iii. Certificados de Registo Criminal da empresa e do(s) respetivo(s) gerente(s);  -----  
iv. Certidão do Serviço de Finanças comprovativa de que a empresa não é devedora 

ao Estado, com um prazo de validade de três meses; ---------------------------------------------   
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v. Declaração comprovativa de que a empresa tem a situação regularizada perante a 
Segurança Social; -----------------------------------------------------------------------------------------   

vi. Documento comprovativo de registo no RCBE (Registo Central do Beneficiário 
Efetivo), ou o respetivo código de acesso.  ----------------------------------------------------------  

4.º - Conceder poderes ao seu Senhor Presidente para outorgar o competente 
contrato;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

4.2 – PROJETO DE EXECUÇÃO DA REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA E 
SECUNDÁRIA DR. JOÃO DE BRITO CAMACHO, ALMODÔVAR:  ------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o Projeto em 
apreço, acompanhado da Informação n.º 4610, elaborada a 15 de março, pelo Chefe da 
DOSUGT, Eng.º Pedro Samarra, cujo teor se transcreve: -----------------------------------------  

“ASSUNTO: Aprovação do projeto de execução da “REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA EBS DR. JOÃO 
DE BRITO CAMACHO EM ALMODÔVAR -------------------------------------------------------------------------------  

Em coerência com a estratégia de desenvolvimento local e no âmbito das competências da ação 
municipal, o Município de Almodôvar tem vindo a desenvolver várias iniciativas, com o intuito de 
melhorar as condições existentes deste equipamento escolar ao abrigo do processo de transferência 
de competências para as autarquias, no domínio da educação. -------------------------------------------------  

O Agrupamento de Escolas de Almodôvar integra a Educação Pré-Escolar, o 1.º Ciclo do Ensino 
Básico e a Escola Básica de 2.º e 3.º Ciclos e Secundária – Dr. João de Brito Camacho – Almodôvar que 
passou a funcionar como escola sede do atual agrupamento. O agrupamento abrange uma população 
escolar de cerca de 850 crianças e jovens sendo que a escola sede comporta cerca de 600 alunos. -----   

Na escola Dr. João de Brito Camacho funcionam turmas de 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico, o 
Ensino Secundário, a Unidade de Multideficiência, o CQEP e os cursos de Educação e Formação de 
Adultos (EFA), em regime de pós-laboral.  ----------------------------------------------------------------------------  

A Escola EB 2/3/S de Almodôvar desenvolve-se em cinco blocos independentes, ligados entre si 
através de passadiços cobertos, excetuando a ligação ao pavilhão desportivo.  -----------------------------  

1. Localização, Descrição e Estimativa Orçamental  ------------------------------------------------------  
Este projeto de execução da “Requalificação da Escola EBS Dr. João de Brito Camacho em 

Almodôvar” foi dividido em quatro fases, de acordo com os dados que constam na Ata n.º 16/2020 da 
reunião de câmara, realizada no dia 26/06/2020: 1.ª Fase – Entrada, Portaria e Espaço Exterior; 2.ª 
Fase – Requalificação do Bloco A e Bloco B; 3.ª Fase – Requalificação do Bloco C e Bloco 
Administrativo; 4.ª Fase – Pavilhão Gimnodesportivo.  ------------------------------------------------------------  

O bloco administrativo construído em 1986 comporta funções sociais como gabinetes de direção 
e serviços administrativos; o bloco A construído em 1986 com 3 pisos comporta para além de diversas 
funcionalidades como o Centro Qualifica, um auditório e salas de aulas; o bloco B construído em 1991 
também com 3 pisos comporta essencialmente laboratórios e salas de aulas; o bloco C construído em 
2006 comporta a biblioteca, laboratórios, o núcleo de educação especial e salas de aula; o pavilhão 
desportivo construído em 2006 com campos de jogos, sala de aparelhos, sala de professores e 
balneários para ambos os sexos; finalmente, o polidesportivo descoberto que foi construído em 1986, 
sofrendo uma intervenção em 2006 ao nível do recinto de jogo, pista de atletismo e caixa de saltos. --  

O presente projeto de execução da “Requalificação da Escola EBS Dr. João de Brito Camacho em 
Almodôvar” para efeitos de candidatura irá contemplar 2 das fases anteriormente descritas – 1.ª Fase 
e 2.ª Fase – Entrada, Portaria, Espaço Exterior e Requalificação dos Blocos A e B.  -------------------------  

O referido estabelecimento de ensino localiza-se na confluência da Rua dos Bombeiros com a Rua 
da Ponte Romana, na União de Freguesias de Almodôvar e Graça de Padrões, Concelho de Almodôvar. 

1.1. Distribuição das áreas de construção:  ------------------------------------------------------------------  
Área do total do terreno – 22.500,00 m2;  ---------------------------------------------------------------------  
Área de implantação: -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Bloco A – 825,60 m2  --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Bloco B – 825,60 m2  --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Área Bruta de Construção:  ---------------------------------------------------------------------------------------  
Bloco A – 2.283,30 m2  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Bloco B – 2.283,30 m2  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
1.2. Peças que constam no projeto de execução:  ----------------------------------------------------------  
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1.2.1. Projeto de arquitetura  ------------------------------------------------------------------------------------  
A presente requalificação pressupõe a intervenção a dois níveis: alterações funcionais e 

beneficiações construtivas, de 2 dos blocos A e B que constituem o equipamento escolar.  ----------------  
Nos 2 blocos edificados A e B verificaram-se os maiores níveis de intervenção e de adequabilidade 

funcional às necessidades e exigências atuais.  ----------------------------------------------------------------------  
1. As alterações funcionais que o projeto de execução apresenta correspondem a intervenções 

pontuais, na sua grande maioria sobre espaços existentes de zonas de arrumos que vão ser 
transformadas em instalações sanitárias, instalação de plataformas elevatórias nos blocos A e B para 
melhorar as acessibilidades a pessoas com mobilidade condicionada e colocação de escadas metálicas 
de emergência no exterior destes 2 edifícios. Estas intervenções e alterações tem a intenção de 
melhorar a comodidade de utilização do equipamento por parte da comunidade educativa.  -----------  

2. O projeto de arquitetura contempla beneficiações construtivas compreendidas em 2 tipologias: 
intervenção geral ou de caráter pontual, e visam reparar situações anómalas e/ou de patologias 
construtivas previamente identificadas por falta de manutenção preventiva dos edifícios ou de más 
técnicas de materiais empregues durante a execução.  ------------------------------------------------------------  

3. Pretende-se com esta requalificação nos blocos edificados melhorar as condições térmicas, 
estando contemplado no projeto da especialidade (arquitetura) revestir as fachadas exteriores com 
sistema ETICS para melhorar a eficiência energética do edificado (Fase 1 e 2). Tratando-se de um 
equipamento escolar, e considerando o tipo de acabamento proposto para as paredes exteriores dos 
blocos, o projetista apresenta uma solução mecanicamente mais resistente contra impactos e 
vandalismos, através do reforço da densidade da pasta de reboco.  --------------------------------------------  

4. Ao nível da cor da pintura dos edifícios (bloco A e B) o projetista procurou dar uma identidade 
diferenciada a cada bloco, através da alteração cromática entre edifícios, sem nunca descorar a 
harmonia de todo o conjunto.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

5. Ao nível das coberturas o projeto de arquitetura prevê a melhoria da impermeabilização das 
coberturas planas dos 2 blocos A e B, removendo-se cuidadosamente as placas de fibrocimento que 
constituem atualmente a cobertura do bloco A. O capítulo das coberturas planas contempla a 
verificação dos tubos de queda dos edifícios corrigindo anomalias no interior dos mesmos como 
entupimentos, pontos de rotura ou despegamentos, juntas de dilatação, correção de pendentes e/ou 
inclinações recomendadas e substituição de telas asfálticas nas caleiras. Nos capeamentos das 
platibandas das coberturas planas, está previsto em projeto a colocação/aplicação de rufos metálicos 
como acabamento final das mesmas. ----------------------------------------------------------------------------------  

6. Os blocos educativos A e B ficarão dotados de instalações sanitárias para ambos os sexos 
(alunos, pessoal docente e pessoal não docente), e também para pessoas com mobilidade 
condicionada, no piso 1.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

7. Os pavimentos previstos para os blocos A e B são de 2 tipologias: pavimento cerâmico nas áreas 
de circulação, instalações sanitárias e arrecadações; e nas salas de aula, laboratórios, entre outros 
compartimentos – pavimento em vinílico com substrato acústico.  ---------------------------------------------  

8. As paredes interiores está previsto em projeto serem tratadas e pintadas à cor branca, nas 
instalações sanitárias o revestimento final será em material cerâmico, lavável, até uma altura mínima 
de 2 metros. Em alguns compartimentos dos blocos A e B está previsto a colocação de lambris, noutros 
casos está prevista a reparação dos lambris existentes.  ----------------------------------------------------------  

9. Os tetos dos edifícios alvo de intervenção serão todos em teto falso constituídos por placas de 
gesso cartonado tipo acústicos, excetuando os tetos falsos das instalações sanitárias que serão em 
placas de gesso cartonado, mas hidrófugo, mais resistente a humidades e condensações.  ----------------  

10. As caixilharias dos vãos exteriores dos edifícios (Bloco A e B) serão em alumínio com corte 
térmico, de cor branca e com vidro duplo.  ---------------------------------------------------------------------------  

11. O projeto de arquitetura prevê também as substituições das caixas de estore e dos próprios 
estores por material de caraterísticas térmicas e acústicas ótimas, como é o caso, dos estores de 
alumínio extrudido com forro térmico, tipo lâmina C-46, de cor branca potenciando a redução de 
custos energéticos e o aumento do conforto no interior dos espaços.  ------------------------------------------  

12. Os 2 blocos A e B serão equipados com máquinas de climatização, nomeadamente nas salas de 
aula, laboratórios, gabinetes e outros compartimentos onde este tipo de sistema de climatização, se 
justifique instalar.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

13. No projeto de execução está também previsto a instalação de elevadores 
panorâmicos/plataforma elevatória no pátio central dos blocos A e B, permitindo deste modo o acesso 
à totalidade dos pisos, por pessoas com mobilidade condicionada.  --------------------------------------------  

1.2.2. Arquitetura Paisagista ------------------------------------------------------------------------------------   
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No projeto da referida especialidade, o projetista pretende criar um conjunto de soluções que 
potenciam um renascer da Escola EB 2/3/S Dr. João de Brito Camacho, através da sua adaptação aos 
usos e necessidades da comunidade escolar e população em geral, na expetativa de tornar este 
equipamento numa referência ou um marco ao nível do desenvolvimento do Concelho de Almodôvar.  

A requalificação pressupõe a intervenção dos espaços exteriores do equipamento escolar como 
são o caso:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Criação de Espaço Desportivo Exterior (campo de vólei e de futebol de praia);  ----------------------  
- Percursos pedonais com circulação continua e desimpedidos de obstáculos, nomeadamente 

mobiliário urbano, sinalética, caixas de eletricidade, papeleiras, entre outros.  -----------------------------  
- Colocação de novas peças de mobiliário urbano, mais moderno e diversificado;  ---------------------  
- Os pavimentos propostos para o recinto exterior são diferenciados, de acordo com as zonas de 

aplicação, foram contemplados materiais resistentes, com elevada durabilidade e de caraterísticas 
antiderrapantes;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Plantação de nova vegetação arbustiva e arbórea em determinadas zonas do recinto exterior; --   
- Criação de parque de estacionamento com pavimento em grelhas para que todos possam aceder 

ao estacionamento facilmente, mesmo pessoas com mobilidade condicionada;  ----------------------------  
- Colocação de nova iluminação exterior – colunas e luminárias LED dispostas a garantir uma 

distribuição de luz equilibrada e uniforme. As caraterísticas técnicas da iluminação exterior obedecem 
a requisitos de estanquicidade, durabilidade, fácil manutenção e elevada resistência à exposição solar 
e a ações mecânicas intensas;  -------------------------------------------------------------------------------------------  

1.2.3. Especialidades  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
- Estabilidade e Contenção Periférica  ----------------------------------------------------------------------------  
- Rede de abastecimento de água  ---------------------------------------------------------------------------------  
- Rede de drenagem de águas residuais  --------------------------------------------------------------------------  
- Rede de drenagem de águas pluviais  ---------------------------------------------------------------------------  
- Projeto das Infra-estruturas Eléctricas  ------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de rede de Telecomunicações  --------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de Verificação do Desempenho Energético (Térmico)  --------------------------------------------  
- Projeto de Segurança Contra Risco de Incêndio em Edifícios  ---------------------------------------------  
- Plano de Segurança e Saúde e Coordenação de Segurança em Projeto  ---------------------------------  
- Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição  ----------------------------------  
- Projeto de Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado (AVAC)  ------------------------------------------  
A execução da obra pressupõe três fases distintas de intervenção para minimizar ao máximo o 

impacto visual, sonoro e de circulação de pessoas no espaço exterior da escola. ----------------------------  
O Município de Almodôvar não tem condições logísticas, nem económicas para poder albergar 

toda a população estudantil, professores e funcionários nos edifícios públicos ou em módulos de 
contentores específicos criados para o efeito.  -----------------------------------------------------------------------  

A opção que foi mencionada no parágrafo anterior seria a condição “ótima” para o 
desenvolvimento dos trabalhos da empreitada, permitindo que as atividades/tarefas se pudessem 
desenvolver nas várias zonas alvo de intervenção, isto é, haveria condições de mais frentes de trabalho.  

Definição proposta das diferentes fases da empreitada: ------------------------------------------------------   
1.ª Fase – intervenção no edifício - Bloco B e respetivas infraestruturas técnicas na envolvente 

(prazo de execução 9 meses);  -------------------------------------------------------------------------------------------  
2.º Fase – intervenção no edifício – Bloco A e respetivas infraestruturas técnicas na envolvente 

(prazo de execução 9 meses);  -------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º Fase – intervenção nos espaços exteriores por corte de zonas do recinto exterior e envolventes 

(prazo de execução 6 meses).  -------------------------------------------------------------------------------------------  
O valor estimado em mapa de trabalhos para execução da empreitada das Fases 1 e 2 é de 

5.040.005,56 € (cinco milhões, quarenta mil e cinco euros e cinquenta e seis cêntimos), acrescido de 
IVA à taxa em vigor, de acordo com mapa de proposta de orçamento que consta no projeto de 
execução. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O prazo de execução proposto para a presente empreitada é de 24 meses ou 730 dias, devido aos 
condicionalismos de segurança e de circulação inerentes à disposição espacial do edificado e à sua 
localização.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Outro dos motivos para o prazo de execução ser o proposto (24 meses), prende-se com a natureza 
e complexidade dos trabalhos a desenvolver ao longo da empreitada.  ----------------------------------------  

2. Nota para decisão  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Apresenta-se em anexo o Projeto de Execução da “REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA EBS DR. JOÃO DE 

BRITO CAMACHO EM ALMODÔVAR” que foi analisado tecnicamente, considerando-se em condições 
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para ser submetido à aprovação ao órgão executivo em sede de reunião de câmara de dia 15 de março 
de 2023 e para integração nas peças de procedimento pré-contratuais.” -------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião quis saber quais as obras que se irão fazer 
nos Blocos e quais as garantias de financiamento? ------------------------------------------------  

O Senhor Presidente respondeu em pormenor quais as obras que se irão fazer. 
Quanto ao financiamento referiu que é a 100%. ---------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que sente a necessidade de conhecer 
mais em pormenor o Projeto, tem de tomar uma decisão e não lhe chega só aquilo que viu 
nesta reunião, gostaria de ver com mais pormenor e não consegue fazê-lo neste curto 
espaço de tempo. -----------------------------------------------------------------------------------------   

Quis saber se fizeram alguma reunião recente com a Agrupamento e se eles aprovam 
este projeto. Não põe o projeto em causa mas, quem sabe melhor aferi-lo em face das 
necessidades é quem está lá, o Agrupamento Escolar. Até mesmo os pareceres da Direção 
Regional de Educação por vezes não têm em conta a realidade, obedecem a parâmetros 
estandardizados, pré-definidos, e podem não se adequar. ---------------------------------------  

Gostaria de saber se o Conselho Diretivo do Agrupamento participou e qual a sua 
opinião. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu, que se o Presidente não tiver pressa, sugeria que não se deliberasse 
agora para puder fazer uma análise com mais tempo, tem essa necessidade e ajudá-lo-á 
no seu sentido de voto.  ---------------------------------------------------------------------------------  

O Projeto foi pensado para um universo de alunos que tem vindo a diminuir. Nos 
últimos dez anos perdemos 25% dos alunos, é preocupante nesse aspeto e é um dado a 
equacionar. ------------------------------------------------------------------------------------------------   

Reitera, que enquanto Vereador sente necessidade de analisar em pormenor e por 
isso solicita a sua análise antes da deliberação.  ---------------------------------------------------  

O Senhor Presidente respondeu que o projeto tem duas fases e pode vir ver o projeto 
quando quiser. --------------------------------------------------------------------------------------------  

No entanto, tem de se aprovar o projeto porque a candidatura aos Fundos 
Comunitários termina a 31 de março, estando também a ver o que pode ser considerado 
na parte externa do parque escolar e não devemos desperdiçar a oportunidade dos 
Fundos Comunitários.  ----------------------------------------------------------------------------------  

Quanto aos blocos, apesar da diminuição dos alunos, para si, não faz sentido 
requalificar uns e deixar ficar os outros. Deveremos requalificar todos e se assim for o 
caso, utilizá-los para outras coisas. -------------------------------------------------------------------  

Aprovamos o anteprojeto, sendo que o projeto é mais ou menos igual não havendo 
alterações substanciais.  --------------------------------------------------------------------------------  

Se o executivo não quiserem aprovar fica mas, não abdica de pô-lo a votação, sendo 
certo que não irá começar a obra este ano pois ainda teremos de fazer um concurso 
internacional. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião dirigiu-se aos jovens presentes, querendo 
saber como votariam se tivessem dúvidas? ---------------------------------------------------------  

O jovem Sebastião Martins referiu que se abstinha porque é um projeto muito 
oneroso e teria de ter em conta o orçamento da Câmara, para votar de uma outra forma 
precisaria de mais informações. -----------------------------------------------------------------------  

Questionou se quando o projeto for aprovado as obras se realizarão em período de 
aulas ou irão ser redistribuídos pelo Convento e outros espaços, como já aconteceu no 
passado? ---------------------------------------------------------------------------------------------------   

Questionou também se é requalificação ou reabilitação e ainda quis saber como vai 
ser a questão da segurança. ----------------------------------------------------------------------------  



 

ATA N.º 6/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 15.MAR.2023 

 

131 
  

O jovem Iara Guerreiro disse que votaria a favor, é urgente que se faça a reabilitação 
da Escola e quanto mais tarde se fizer mais imprescindível e oneroso se torna. ------------  

O Senhor Presidente respondeu que por certo vai haver constrangimentos com as 
obras. Vai fazer-se por fases precisamente por ser feito em tempo letivo, porque é uma 
obra que vai demorar. -----------------------------------------------------------------------------------  

Quanto à segurança têm de arranjar contornos para o bloco em obras e ficarem os 
outros a funcionar, tem de isolar bem a obra para os alunos não terem acesso, sendo que 
o barulho será o principal incómodo. ----------------------------------------------------------------  

Quanto às terminologias “requalificação” ou “reabilitação” se lhe chamarmos 
reabilitação não se enquadra nos fundos comunitários mas se lhe chamarmos 
requalificação já se enquadra. Nas candidaturas há palavras-chave e a palavra 
requalificação é aquela que se encaixa neste aviso.  -----------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que se a candidatura tem prazo até 31 
de março, então tem de se votar. ----------------------------------------------------------------------  

Quanto ao Projeto e o envolvimento com o Conselho Diretivo do Agrupamento, sabe 
que tanto a anterior como o atual foram envolvidos no projeto e consideraram-no bom e, 
por consequência, não vê porque não aprová-lo, são eles que vão lá estar e conhecem 
melhor o espaço e a sua funcionalidade. -------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que iria aprovar, considerando que é 
indispensável a requalificação e os prazos para apresentação da candidatura, no entanto, 
quer sublinhar e deixar a nota que o projeto devia ter sido mais participado a nível da 
Câmara e da comunidade escolar.---------------------------------------------------------------------   

Analisado o assunto a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ----------------------------  
1.º - Aprovar o Projeto de Execução que servira  de base ao lançamento da 

Empreitada “REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DR. JOÃO DE BRITO CAMACHO, 
ALMODÔVAR”; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar o valor estimado em mapa de trabalhos para execução da empreitada 
das Fases 1 e 2 de 5.040.005,56 € (cinco milhões, quarenta mil e cinco euros e cinquenta 
e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa em vigor, de acordo com mapa de proposta de 
orçamento que consta no projeto de execução. ----------------------------------------------------  

3.º - Aprovar o prazo de execução para a empreitada de 24 meses ou 730 dias, nos 
termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 8610, exarada pelos 
serviços; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------   

5.1 – ATRIBUIÇÃO DOS SUBSÍDIOS AOS ALUNOS DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO 
DO CONCELHO DE ALMODÔVAR – ANO LETIVO 2022/2023:  ------------------------------  

O Senhor Presidente colocou à apreciação do Executivo a informação n.º 7097, que 
se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------------------- 

“ASSUNTO: Auxílios Económicos - Listagem de alunos ano letivo de 2022/2023 ---------------------  
 Conforme definido no Despacho nº 8452-A/2015, de 31 de julho, os auxílios económicos 

constituem uma modalidade de apoio socioeducativo destinada aos alunos inseridos em agregados 
familiares cuja situação económica determina a necessidade de comparticipações para fazer face aos 
encargos com refeições, alojamento, livros e outro material escolar.  ------------------------------------------  

Assim, de acordo com a legislação em vigor em matéria de ação social escolar e dando 
cumprimento ao previsto no Despacho n.º 7255/2018 que procede às alterações ao Despacho n.º 
8452-A/2015, de 31 de julho e que determina as condições de aplicação das medidas de ação social 
escolar, propõe-se a atribuição do subsídio abaixo referido aos alunos carenciados das escolas de 
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1º ciclo do ensino básico do concelho, em conformidade com a listagem fornecida pelo Agrupamento 
de Escolas de Almodôvar e por mim analisada e confirmada.  ---------------------------------------------------  

O subsídio proposto a atribuir a cada aluno do escalão A e B é calculado com base no preço médio 
do material escolar, uma vez que considerando o exposto no nº 9 do artigo 8º do referido despacho 
ficam excluídos os auxílios económicos aos manuais escolares dos alunos do 1º ciclo, atendendo à sua 
gratuitidade prevista no artigo 156º da Lei nº 42/2016 de 28 de dezembro e posteriormente no 
Despacho nº 5296/2017 de 16 de junho.  -----------------------------------------------------------------------------  

Acresce ainda o facto de à semelhança do ano anterior, ao abrigo da candidatura de redução do 
abandono escolar terem sido atribuídos gratuitamente a todos os alunos do 1º ciclo também os 
cadernos de atividades.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

No entanto considerando o exposto no nº 7 do artigo 8º do mesmo despacho, que determina que 
os municípios, no âmbito das suas atribuições neste domínio, têm competência para aumentar e 
alargar os apoios na ação social escolar, propõe-se os seguintes auxílios económicos a atribuir para o 
presente ano letivo:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Alunos incluídos no escalão A……………………………………..…………………. 18 alunos x 85.00€ =1530.00€  
Alunos incluídos no escalão B………………………………………..………………. 26 alunos x 70.00€= 1820.00€  
TOTAL ……………………………………………………………………………………………………………………….3. 350.00€ 
Mais se informa que os alunos posicionados no escalão A ficam isentos do pagamento da refeição 

e os alunos posicionados no escalão B pagam 50% do valor da refeição.” -----------------------------------  

A Listagem dos alunos aqui em apreço faz parte integrante do presente livro de atas e 
dá-se aqui como totalmente reproduzida.  ----------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: ------------ 
1º Aprovar a atribuição dos subsídios aos alunos do Ensino Básico do Concelho de 

Almodôvar – ano letivo 2022/2023, no valor global de €3.350,00, nos termos e com os 
fundamentos constantes na informação.º 7097, exarada pelo competente serviço;  ------- 

2.° Que os encargos decorrentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com classificação económica: 04.08.02.02 e 
cabimento n.º 40683; ------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ---------------------------------------- 

5.2 – ENCARGOS INERENTES À REALIZAÇÃO DA VOLTA EM CICLISMO AO 
CONCELHO DE ALMODÔVAR:  -----------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação uma informação n.º 5062, exarada pelo 
Gabinete de Desporto, em 09 de fevereiro de 2023, através da qual informa que a 
Autarquia pretende organizar a XV Volta de Ciclismo ao Concelho de Almodôvar, que terá 
lugar nos próximos dias 25 e 26 de março. Mais informa, que a prova será composta por 
3 etapas, sendo a 1.ª etapa - com início na Praça da República e término na Santinha; a 2.ª 
etapa - com início em Semblana e término na variante do Poço de Ourique e a 3.ª etapa - 
Circuito pela Variante e Santo Amaro. ---------------------------------------------------------------  

Nestes termos, o Senhor Presidente propôs que se aprove a realização da XV Volta em 
Ciclismo ao Concelho de Almodôvar, promovida pela Autarquia, e se convide a Casa do 
Benfica em Almodôvar e o Moto Clube de Almodôvar para colaborarem com o Município, 
bem como a satisfação dos encargos financeiros e apoio logístico, inerentes à realização 
do evento em apreço, nos termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 
5062 dos serviços, que aqui se dá como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta 
anexa ao presente livro de atas. -----------------------------------------------------------------------  

Mais esclareceu o Senhor Presidente que vão ser servidas algumas refeições, algumas 
delas no restaurante da sua esposa, uma vez que este restaurante é como os outros e, é 
um dos que está aberto ao domingo, e por isso sai do processo para que não hajam 
alegações políticas, não devia ser assim, mas é. ----------------------------------------------------  
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O Senhor Vereador António Sebastião quis saber qual o montante de cada refeição 
e se já foram reservadas. Se estas refeições englobam os atletas e se são repartidas por 
todos os restaurantes? ----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente esclareceu que sim, que são repartidas pelos restaurantes de 
Almodôvar e que ao domingo há muita dificuldade porque estão poucos restaurantes 
abertos.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O preço da refeição depende do restaurante mas ronda os 15 euros em média. --------   
Estas refeições são para os comissários, médicos, etc. e não engloba os atletas. --------  
Explicou que a Câmara tem por norma repartir as refeições por todos os restaurantes 

e, se não chegar a todos no mesmo evento, no evento a seguir são atribuídas mais para 
compensar aos que não tiveram refeições.  ---------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que não lhe parece que seja assim e 
sublinha que tem de haver uma preocupação da Câmara nesse aspeto. ----------------------  

O Senhor Presidente ripostou e afirmou que tem esse cuidado desde o primeiro dia 
que veio para a Câmara e não somente agora. Tem esse cuidado com tudo, desde o pão 
até fiambre, hotelaria, refeições, etc., e até tem o cuidado de solicitar mapas com contas 
de todos para que não haja sobreposição nem valores muito diferentes. Mais disse que 
antigamente não se fazia assim, mas desde o seu executivo, que se tem essa postura. -----   

O Senhor Vereador António Sebastião disse que estas são despesas públicas e a 
distribuição das refeições devia ser melhor organizada e a preocupação do Senhor 
Presidente no modo como o está a fazer parece que tem a consciência pesada. -------------  

Antecipando-se à votação da matéria, o Senhor Presidente da Câmara, Dr. António 
Bota, nos termos do n.º 1 do art.º 70º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, comunicou, o seu impedimento 
de participar na apreciação e decisão da matéria em apreço, por força do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do art.º 69º do citado diploma, tendo-se ausentado da reunião, passando 
o órgão a funcionar com observância do estatuído no n.º 2 do artigo 72º do referido 
Código.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade dos presentes, deliberou:  -------  
1.º - Aprovar a realização da XV Volta em Ciclismo ao Concelho de Almodôvar, 

promovida pela Autarquia, com a colaboração da Casa do Benfica em Almodôvar e Moto 
Clube de Almodôvar;  ------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar a satisfação dos encargos financeiros e apoio logístico, inerentes à 
realização do evento em apreço, nos termos e com os fundamentos constantes na 
informação n.º 5062, dos serviços.  -------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar a transferência de um valor estimado de €1.800,00, para a Associação 
de Ciclismo do Algarve, destinada a satisfazer os encargos correspondentes a sete 
comissários; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar a transferência de um valor estimado de €3.500,00, para a Associação 
de Ciclismo do Algarve, destinada a satisfazer os encargos correspondentes ao 
pagamento da GNR/Brigada de Transito, tendo em conta que o pedido PIRPED, este ano, 
foi efetuado por esta Associação; ---------------------------------------------------------------------  

5.º - Aprovar o pagamento de €9.666,57, à Empresa Strong Speed, devido pelos 
serviços de cronometragem, pórtico de meta + pórtico de partida, barreiras de partida e 
meta, decoração de pórtico e pódio, serviço de Rádio Volta e deslocações; ------------------  

6.º - Aprovar os encargos inerentes ao Seguro de prova, que inclua danos nas motas 
de apoio (Moto Clube de Almodôvar), cujo valor estimado é de €200,00; -------------------  

7.º - Aprovar a transferência de €2.100,00, para a Casa do Benfica destinada a 
satisfazer os encargos correspondentes aos prémios, camisolas e Speaker; -----------------  
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8.º - Aprovar a transferência de um valor estimado de €2.500,00, para os 
Bombeiros Voluntários de Almodôvar, destinado ao acompanhamento da prova que 
inclui 4 bombeiros, 2 ambulâncias, 1 médico e 1 socorrista; ------------------------------------  

9.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------  

5.3 – PEDIDOS FORMALIZADOS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO QUE DISCIPLINA 
A REALIZAÇÃO DE OBRAS EM HABITAÇÕES DE INDIVÍDUOS E AGREGADOS 
FAMILIARES MAIS DESFAVORECIDOS:  -----------------------------------------------------------  

Foram presentes os seguintes processos de candidatura: -----------------------------------  

- Processo n.º 2023/650.10.103/14, acompanhado do respetivo auto de vistoria, o 
qual refere os trabalhos a desenvolver, de forma a melhorar as condições de 
habitabilidade e salubridade da habitação. ---------------------------------------------------------  

Em anexo ao auto de vistoria, os peritos anexam o mapa de trabalhos necessa rios a  
realizaça o das obras, bem como o respetivo orçamento, no valor de €5.538,25.  -----------------  

Da aplicaça o da fo rmula, aprovada em reunia o de 13.AGO.2003, a requerente recebera  a 
comparticipaça o municipal no valor de €2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta euros). -----  

- Processo n.º 2023/650.10.103/15, acompanhado do respetivo auto de vistoria, o 
qual refere os trabalhos a desenvolver, de forma a melhorar as condições de 
habitabilidade e salubridade da habitação. --------------------------------------------------------------  

Em anexo ao auto de vistoria, os peritos anexam o mapa de trabalhos necessa rios a  
realizaça o das obras, bem como o respetivo orçamento, no valor de €4.208,85.  -----------------  

Da aplicaça o da fo rmula, aprovada em reunia o de 13.AGO.2003, a requerente recebera  a 
comparticipaça o municipal no valor de €2.637,72 (dois mil, seiscentos e trinta e sete euros e 
setenta e dois ce ntimos). ----------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  --------------------------  
1º Aprovar a comparticipação dos encargos resultantes da execução das obras nos 

imóveis dos requerentes com processo n.º 2023/650.10.103/14 e n.º 
2023/650.10.103/15; -----------------------------------------------------------------------------------  

2.° - Que os encargos decorrentes da presente atribuição sejam suportados através da 
rubrica orçamental, com classificação económica: 080802 e compromissos n.º 83399 e 
n.º 83400, respetivamente. ----------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5.4 – PROPOSTA DE APOIO A CONCEDER NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO 
FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL:  ------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 46/2023, exarada em 15 de 
março, e propôs que a Câmara Municipal deliberasse aprovar as seguintes candidaturas:  -----  

- Candidatura GASP-FES/2023, exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/18, para auxiliar no tratamento de estomatologia, através de apoio 
pecuniário pontual no valor de 624,00€ (seiscentos e vinte e quarto euros);  --------------  

- Candidatura GASP-FES/2023 exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/23, para auxílio com aquisição de próteses oculares, através de apoio 
pecuniário pontual no valor de 329,00€ (trezentos e vinte e nove euros);  -----------------  

- Candidatura GASP-FES/2023 exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/24, para auxilio nas despesas mensais com bens de primeira 
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necessidade, através de apoio pecuniário em duas prestações no valor de 312,00€ 
(trezentos e doze euros); -------------------------------------------------------------------------------  

- Candidatura GASP-FES/2023 exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/31, para auxilio na aquisição de prótese ocular, através de apoio 
pecuniário pontual no valor 207,25€ (duzentos e sete euros e vinte e cinco cêntimos);--   

- Candidatura GASP-FES/2023 exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/32, para auxilio na aquisição de bens de primeira necessidade, através 
de apoio pecuniário pontual no valor de 425,00€ (quatrocentos e vinte e cinco euros);  -  

- Candidatura GASP-FES/2023 exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/33, para auxilio na aquisição de bens de primeira necessidade, através 
de apoio pecuniário em duas prestações de 312,00€ (trezentos e doze euros). ------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou:  ---------------------------------  
1.º- Aprovar a comparticipação financeira, resultantes dos encargos com as 

candidaturas, 2023/650.10.103/18, 2023/650.10.103/23, 2023/650.10.103/24, 
2023/650.10.103/31, 2023/650.10.103/32 e2023/650.10.103/33, apresentadas no 
âmbito do Regulamento do Fundo de Emergência Social e nos termos da Proposta n.º 
46/2023;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos decorrentes das presentes comparticipações sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04080202, como os 
cabimentos nºs 40581, 40516, 40580, 40541, 40560, 40569 e os compromissos nºs 
83482, 83424, 83481, 83445, 83473, 83472, respetivamente; ---------------------------------  

3.º - Aprovar que os beneficiários apresentem os documentos comprovativos das 
despesas, no Gabinete de Ação Social e Psicologia, no prazo de 10 dias úteis;  ----------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.------------------------------------------------ 

5.5 – PROPOSTA DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA A ATRIBUIR AOS ALUNOS 
FINALISTAS, COM VISTA A APOIAR VIAGENS DE FINALISTAS: -----------------------------  

O Senhor Presidente submeteu a  apreciaça o a Informaça o n.º 8332, exarada em 13 de 
março de 2023, que faz parte integrante do livro anexo a s atas e da -se aqui como totalmente 
reproduzida, atrave s da qual propo e que seja atribuí do um apoio financeiro no valor de 50,00€, 
a cada jovem finalista do ano letivo 2022/2023, num total de 47, tendo em vista a tradiça o de 
comemoraça o desta etapa e na perspetiva de congratular e incentivar os jovens deste concelho 
a prosseguir os seus estudos e elevar a sua formaça o acade mica. -------------------------------------  

Mais explicou o Senhor Presidente, que tendo em conta que podera  haver alunos que 
solicitem e beneficiem de transporte gratuito do municí pio para usufruir da sua viagem de 
finalistas que tera  um valor estimado em 20,00€/cada aluno, propo e que seja aprovada a 
atribuiça o de mais 20,00€ a cada um dos alunos que façam prova de ter pago transporte, no 
sentido de haver equidade por parte da autarquia.  -------------------------------------------------------  

Apreciada a mate ria, a Ca mara, por unanimidade, deliberou:  ----------------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de 50,00€, a cada 

jovem finalista, num total de 47 e de acordo com a listagem apresentada pela GASPSI, 
que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida; 

2.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de 20,00€, a cada 
jovem finalista, que fizer prova de não ter usufruído de transporte gratuito do Município; 

3.º - Aprovar que o valor seja atribuído a cada um dos alunos, mediante 
apresentação de IBAN. No caso dos alunos menores de idade será pago mediante a 
apresentação de IBAN do Encarregado de Educação; ----------------------------------------  
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4.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação 
camarária que recaiu sobre a presente matéria; ---------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

INFORMAÇÃO DETALHADA SOBRE O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE NOME AO 
ESTÁDIO MUNICIPAL PARA A NOVA DESIGNAÇÃO, ESTÁDIO MUNICIPAL FILIPE 
VENÂNCIO:  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo em consideração que a informação não foi ultimada em tempo útil, ficou 
decidido que a mesma será agendada na próxima reunião de Câmara. -----------------------   

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS: -------------------------------------------------------------  

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 20.OUT.2021, que aprovou a 
delegação de competências no Senhor Presidente e do despacho de delegação e de 
subdelegação de competências no Senhor Vereador, João Pereira, datado de 16.SET.2022, 
foi dado conhecimento, designadamente, do seguinte: --------------------------------------------------------------------   

REQUERENTE PROCESSO OBRA A EXECUTAR 

Ricardo Caetanita Teixeira e 
Daniela Guerreiro Custódio 

Proc.º n.º 66/2021 Construção de habitação unifamiliar em loteamento 

Válter Manuel Silva Santos e 
Tânia Margarida Horta Diogo 
Pereira 

Proc.º n.º 50/2022 Licenciamento de obras de alteração de fachada 

Nuno Manuel Bota Guerreiro Proc.º n.º 17/2022 
Licenciamento de obras de alteração e ampliação de 
habitação unifamiliar e anexo 

Pensaprudente Lda. Proc.º n.º 04/2022 
Licenciamento para obras de alteração de edifício -
habitação 

António Diogo Revés Proc.º n.º 58/2022 Obras de alteração de edifício 

Por último o mesmo edil deu conhecimento dos relatórios de atividades promovidas 
pelo Gabinete de Comunicação e Imagem, Gabinete Jurídico e de Auditoria, Gabinete de 
Apoio às Freguesias, Gabinete de Serviços de Museologia Arqueologia e Património e 
pelas seguintes Unidades Orgânicas: DAF, DOSUGT, DISECDJ e GAHPEV, bem como o 
relatório apresentado no âmbito da delegação e de subdelegação de competências 
atribuídas, cujas cópias ficam arquivadas na pasta anexa ao presente livro de atas.  -------  

III – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO: ------------  
Em cumprimento do determinado no n.º 1 do art.º 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, a Câmara fixou um período para intervenção do público, 
o qual não foi utilizado.  -------------------------------------------------------------------------------  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada encerrada a 
reunião pelas treze horas e cinquenta minutos. ------------------------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da reunião, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuídas fotocópias pelos serviços 
municipais e inserida na página eletrónica do Município.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Técnica, a redigi e subscrevo. ----------------  


